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PROVI MENTO Nº 8 

O PRES IDENTE DO SUPERIOR TRIBU NAL MILITAR , no uso das 

atribuiçÕes que lhe confere o art. 41, item XIV , do Dec reto- lei 
, 

numero 

1.003, de 21 de outubro de 1969 (Lei de Organizaçi~ -Judici~ria Militar). 
' : I'- ,;, ,!,, ! ,.,,' i • I i ·, ,, , ', • • 

CONSIDERANDO o fluxo de in ~ormaç~~~ que 1 se- faz net~ss~ -
1. I t ' ' I , , ........... ..... . ' . 

rio entre a Seçio de Contabilidade ei .. Audi tagem deste Tribunal e as Se -

çÕes de Contabilidade das Auditorias da Justiça Militar e vice - versa, 

na ~rea especÍfica da execução orçament~r ia. 

CONS I DERANDO que essa t roca de inf ormaçÕes tem por fina -

lidade pr evenir e corrigir fal has e irregularidades no processamento a~ 

mi nist ra tivo- fina ncei ro com reflexos nos pa game ntos de pessoal e mate -

r ial, e prestaçÕes de contas das Au ditar ias; 

RES OLVE baixar o presente provimento para permitir, em 

caráter excepcional, que a Seçio de Contabilidade e Auditagem deste Tri 

bunal se comunique diretamente com as SeçÕes de Contabilidade das Audi

torias da Just iça Militar, exclusivamente em assuntos afetos à adminis

traçio financeira e contabilidade, desde que os me sm os não envolvam ma -

téria de te or normativo ou regulamentar . 

Publique -se e comun ique-se. 

BrasÍ lia, D.F., -2.~ de agos to de 1979 . 

Gen.Ex. REYNALDO MELLO DE ALMEIDA 
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